
Anexo de Metas Fiscais
Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2006

(Art 4o, § 2o, inciso II, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

Anexo IV.1a – Anexo de Metas Anuais

Em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de
Metas Anuais estabelece a meta de resultado primário, como percentual do Produto Interno Bruto -
PIB para o exercício de 2006 e indica as metas de 2007 e 2008. A cada exercício, havendo
mudanças no cenário macroeconômico interno e externo, as metas são revistas no sentido de
manter uma política fiscal responsável.

As metas de resultado primário são fixadas de modo a garantir a solvência
intertemporal da dívida pública, e são estabelecidas com base no estoque e no perfil da divida. Por
sua vez, os resultado nominal e de estoque de dívida são indicativos, já que  estes resultados não
podem ser controlados pela atuação exclusiva do Poder Executivo, sendo afetados pelos objetivos
da política monetária com relação ao controle inflacionário e passíveis de outros eventos, como
crises internacionais. Os instrumentos de atuação do Poder Executivo na política fiscal são a
arrecadação de receitas e a realização de despesas primárias, razão pela qual persegue metas de
resultado primário, cujas variáveis estão sob seu controle e monitoramento.

O objetivo primordial que norteia a política fiscal do governo é o de promover a
gestão equilibrada dos recursos públicos, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade
econômica e tornar viável o crescimento sustentado. Busca criar as condições necessárias para a
queda das taxas de juros, a melhora do perfil da dívida pública e a redução gradual do
endividamento público líquido em relação ao PIB. Também é compromisso da política fiscal do
atual governo promover a melhoria da qualidade e da eqüidade dos resultados da gestão fiscal com
vistas a implementar políticas sociais distributivas e tornar viáveis os investimentos em infra-
estrutura prioritários.

Outro compromisso relevante da política fiscal deste governo relaciona-se com a
criação de mecanismos que permitam a redução da carga tributária atual. Importante mudança
neste sentido está sendo implementada como inovação no Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias, no qual foi introduzido artigo que estabelece o limite de 16% do PIB para a
estimativa da arrecadação líquida dos tributos federais no triênio 2006-2008. Isso demonstra o
compromisso com a contenção do crescimento da carga e a criação do ambiente favorável para
eventuais reduções neste patamar.

Além disso, o governo vem atuando na melhoria da qualidade da tributação,
combate à sonegação, evasão e elisão fiscal, redução da informalidade, aprimoramento dos
mecanismos de arrecadação e fiscalização e corrigindo distorções na estrutura tributária, com
vistas a aumentar o universo de contribuintes e permitir a redução da carga tributária sobre os
diversos segmentos da sociedade.

Assim, a política fiscal atua de forma combinada com a política monetária,
creditícia e cambial, de modo a criar um ambiente econômico estável, que permita e até estimule o
almejado crescimento sustentado da economia.



Para 2006, a meta de superávit primário está fixada em 4,25% do PIB para o setor
público consolidado, e mantido nesse patamar para 2007 e 2008. Essa meta de superávit é
compatível com a consolidação da trajetória de queda da relação dívida/PIB. (vide Anexos IV.2.a e
IV.2.b).

A meta de superávit primário do governo central1 para o próximo triênio será de
2,45% do PIB, o que equivale a R$ 53,04 bilhões em 2006 (vide Anexo IV.2.b). A meta das
empresas estatais federais, por sua vez, será de 0,70% do PIB para os próximos três anos (R$ 15,15
bilhões, em 2006). Assim, o esforço do governo federal (governo central mais empresas estatais
federais) será de superávit primário de 3,15% do PIB para o referido triênio (R$ 68,19 bilhões em
2006).

A receita fiscal da União deverá manter-se, no próximo triênio, em cerca de 23,45%
do PIB, inferior ao nível médio dos dois anos anteriores, de 23,84% do PIB. A despesa primária
também deve cair, de 21,32% do PIB em 2005 para 21,00% do PIB, em média. Com isso, será
possível cumprir a meta de superávit primário do governo central, de 2,45 % do PIB em 2006.

Os dados de 2004 demonstram os resultados do compromisso do governo com a
responsabilidade fiscal e com a sustentabilidade da dívida pública. Em 2004, o resultado primário
foi de 4,60% do PIB, refletindo o esforço adicional do governo em um ano de forte crescimento do
PIB. Esses dois fatores contribuíram para que a relação dívida pública/PIB caísse de 57,18% em
dezembro de 2003 para 51,79% em dezembro de 2004. O déficit nominal também apresentou
declínio acelerado, passando de 5,08% do PIB em dezembro de 2003 para 2,67% em dezembro de
2004.

A gestão da política fiscal também vem possibilitando sensível melhoria do perfil da
dívida pública. A parcela da dívida interna atrelada ao câmbio reduziu-se em cerca de 11 pontos
percentuais entre dezembro de 2003 e dezembro de 2004, ao passo que a parcela formada por
títulos pré-fixados do Tesouro Nacional elevou-se em cerca de 7 pontos percentuais no mesmo
período.

O desempenho excepcional das contas externas, em 2004, com saldo comercial de
US$ 33,7 bilhões e superávit em transações correntes de US$ 11,7 bilhões contribuíram,
juntamente com a austeridade fiscal, para a manutenção do risco país em torno de 400 pontos-base.

Como resultado, o PIB do país cresceu 5,2% em 2004, superior à expectativa para o
ano no PPA, de 4,5%, alcançando a taxa mais alta desde 1994. Para que esse crescimento não fosse
pontual e pudesse ser sustentado ao longo do tempo, várias medidas de incentivo aos investimentos
foram tomadas, entre as quais destacam-se a desoneração dos bens de capital, a aprovação da Lei
de Parcerias Público-Privadas (PPP) e da Nova Lei de Falências, as medidas de aperfeiçoamento e
melhoria dos instrumentos de crédito, o novo modelo do setor elétrico e o Projeto Piloto de
Investimentos.

O Projeto Piloto de Investimentos foi estruturado de forma a aumentar a capacidade
de investimento público sem comprometer os esforços de ajuste fiscal. O projeto terá vigência de
três anos (2005-2007) e corresponderá a um montante de R$ 2,8 bilhões em 2005, impacto fiscal
inferior a 0,2% do PIB ao ano, sendo inferior a 0,5% do PIB no triênio. Sob o ponto de vista fiscal,
a margem é modesta e não ameaça a solvência do setor público, principalmente quando se

                                                
1 Inclusive Banco Central.



considera a rentabilidade econômica e financeira dos projetos selecionados. Em 2006, o Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece o valor de até R$ 3 bilhões para essas despesas.

Além disso, avançou-se em importantes reformas estruturais, como a da previdência
e a tributária. No que se refere à reforma tributária, destacam-se o fim da cumulatividade da
COFINS e a desoneração da poupança de longo prazo. O governo também criou uma agenda de
eficiência do setor público, voltada para melhorias na gestão pública e na qualidade dos gastos
governamentais e para a desburocratização dos serviços prestados ao cidadão e promoção da
competitividade sistêmica do País.

Dentro dessa agenda, podem-se destacar algumas medidas, como: plano de
priorização do uso do pregão eletrônico; inovação do Cartão de Pagamento do Governo Federal;
implantação do Sistema de Controle de Diárias e Passagens; otimização das compras de
medicamentos; definição de padrões de interoperabilidade do governo eletrônico (e-PING);
Programa de Modernização do Poder Executivo Federal (integração dos sistemas estruturantes);
programas de capacitação, como o Programa de Apoio à Modernização do Aparelho do Estado -
EUROBRASIL e o Programa de Desenvolvimento de Gerentes Operacionais e Supervisores -
DGOS; Programa Nacional de Apoio à Modernização da Gestão e do Planejamento dos Estados e
do DF-PNAGE; e o Programa de Modernização dos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios
Brasileiros – PROMOEX.

 Tendo em vista os avanços realizados, projetou-se um cenário de crescimento do
PIB de 4,5% ao ano, no triênio 2006-2008, taxa que considera a estratégia de convergência para o
potencial produtivo da economia brasileira, visando o crescimento sustentado. As projeções
também levam em consideração a gradual redução da inflação, em linha com as diretrizes da
política monetária. Para a estimativa da taxa de câmbio real, leva-se em conta o critério da
paridade de poder de compra. As projeções também pressupõem um ambiente macroeconômico
que permita a queda progressiva das taxas de juros reais (vide Tabela 1).

Com esse cenário, o superávit primário de 4,25% do PIB permitirá a continuidade da
trajetória de queda da relação dívida pública/PIB, que chegará a 50,51% do PIB em 2006 e a
47,91% do PIB em 2008, sem considerar o reconhecimento dos passivos contingentes
(“esqueletos”), tais como dívidas do sistema financeiro habitacional e dívidas decorrentes da
reavaliação de reajustes durante os planos de estabilização econômica do começo da década de
1990. (Vide tabela 2)

 

Variáveis 2006 2007 2008

PIB real (crescimento%a.a.) 4,50 4,50 4,50

Taxa real de juro implícita sobre a dívida líquida do 
governo (média %a.a.)

9,99 9,48 8,83

Câmbio (R$/US$ - média do ano) 2,90 3,05 3,16

Tabela 1: Projeção dos parâmetros macroeconômicos para 2006-08



O indicador dívida pública/PIB depende do próprio nível de endividamento e dos referidos
passivos contingentes (“esqueletos”), cujo progressivo reconhecimento reduz o ritmo de queda do
indicador. Para o triênio 2006-2008, considerou-se um ritmo de reconhecimento desses passivos
superior ao observado nos últimos anos, o qual levaria a dívida pública como proporção do PIB a
51,22% em 2006, 50,06% em 2007 e 48,43% em 2008.

 Tendo em vista os avanços realizados e a manutenção do compromisso do governo
brasileiro com a consolidação da estabilidade macroeconômica, a diminuição da vulnerabilidade
externa e o aprimoramento institucional do país, reduziram-se substancialmente os riscos de
turbulências que prejudiquem o bom desempenho da economia brasileira e a necessidade de apoio
externo, o que levou o Brasil a não renovar o acordo stand-by firmado com o Fundo Monetário
Internacional.

Em suma, as metas fixadas para o triênio 2006-2008 confirmam o comprometimento do
governo com a responsabilidade fiscal, contribuindo para a estabilidade macroeconômica e
propiciando a criação das condições necessárias para o crescimento sustentado com inclusão
social.

 

Variáveis (em % do PIB) 2006 2007 2008

Superávit Primário do Setor Público Não-Financeiro 4,25 4,25 4,25

Dívida Líquida sem o reconhecimento de "esqueletos" 50,51 49,41 47,91

Previsão para o reconhecimento de "esqueletos" 0,71 0,65 0,52

Dívida Líquida com o reconhecimento de "esqueletos" 51,22 50,06 48,43

Tabela 2: Trajetória Estimada para a Dívida Líquida do Setor Público


